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" Dá ri~vã reda~ã~ ao ~t"'19 da Ler' Ó92.410, de 16 de A.,
brilde 1993, pUblicada.'!III H'de abrUc·~'·1993; rio JOrUal
de HOIlE"'-' .

·.Autor:Vereador ELIZEU L!O DA IIOCIIA.

A cxMARAMUNICIPALDE NOVAIGUACU;POil SEUS.JlEPBESBliTAHTR!'
LEGAIS, DECRETAE' EU SACIONOA SEGlJIHTÉLEI: .

Art: ;9"- O ~rtigo 19 da Lei n9 2.4JO, de .;6 de abrU':de
1993,:publicada em 17 .de abril de 1993, no Jornal Hoje

pass,! ,s ter a seguinte redação: .
"Are 19 - Fica concedida perpetuidade à àepultura n9 366,
da,'quadra .21 do cemitério de' Nova Iguaçu, onde se achaa in"
mados os restos mortais' deORIAllDO GUIMARAEsMALTA,'fale:
c ido em r~de novembro 'de '1991".

Á:t. 29 - Esta Lei. entrará em vigor na data de sua publica
çao.
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